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EsrADo oi rroorrt
uururcÍpro DE ARErA BRANcA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 48l 2019

coNTRATo oe aqursrçÃo or cÊtvenos alruenrÍcros seu lrcrraçÃo
DA AGRTcuLTURA FAMTLTAR PARA A alrrnraçÃo EscoLAR/PNAE

o uut.lrcÍpto DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o n"

i:.too,gssi oool-04, localizado à Praça Joviniano Freire de oliveira' s/n"' Centro'

dorâvante denominado COUl ffnfafttff , neste ato representado por seu Gestor'.o SL

ALAN ANDRELINO NUNEs SANTOS,'brasileiro' solteiro' advogado' portador do RG
',ri'l.zrt. 

129-8 ssP/SE e do cPF no 036 219 265-00' residente o domiciliado em

Areia Branca/SE, e por outro Iado IRACEMA DE JESUS SANTOS' residente e

dorniciliada no Povoado lrnao, .7nà, Zona Rural, Areia-Branca/SF' inscrita Íro CPF

sob no 838.731.125'15, doravante denominado coNTRATADA, íLrrrdamcnlados nas

drsposições da Lei no ,L.,oZ/ZOOS, e tendo em vista. o que corrljta na Chamada

publica Íro 07l,lO19, rurotu"..n ."tãLiar o presente contrato mediantc as cláu:;ulas que

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentioos perecíveis e

hortifrutig ra njeiros, da AGRTCULTúàn fÁvrfr-rnn, destinados aos alunos das escolas

municipais do Ensino frnouÃãrltuf , ÀÉE, Pre Escolar' Creche' Mais Educação e EJA'

matricutada no exercício zorg-, r"iou rlor/pr.rar, descritos no quadro previsto-na

Cláusula Quarta, todos o" u.o''io t* a chamada pública no 0'/'o,1nl 
-o-.-q^'^u] ^t'13

;;;;;; pàrte iniegrante do presente contrato' independ ente mente de anexaçao ou

t r.r Íts(:r i(, ão.

segu(lnl:

CLÁUSU LA PRIM EIRA:

cr-Áusuta SEGUNDA:

O CONIRATADO se comprolnete a fornecer os gêneros

Éurnitiur. ao CoNTRATANTE conforme descrito no Projeto

deste I nstru m ento.

CLÁUSU LA TERCEIRA:

nos

O limitc individual de venda de gêneros alimenticios- do CONTRATADO será de até R$

20.000,00 (vinte mil l."uir) pã. óÃe por. uno civil,-referente à sua produção' conforme

"l"gitlâça" 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar'

CLÁUSULA QUARTA:

alimentícros da Aq ricu ltu ra

de Vênda, Parte in teg ra nte

Pelo foflrecimento dos gêneros alimentícios, quantitativos descritos abaixo, a

CONTRATADo receberá o valor total de R$ 19 4 79,20 (Dezenove nrrl, quatrocontos e

setenta e nove reais e vinte centavos)
a) o iccebarnento ou.."r.uJoi'as áar-se-á mediante apresentação. do.Ti:tT:-1:
8{lce llU|,.nio C ilas Notas llsci}is de venda pela pessoa responsável pela alimentaçao

o locai ú(t (l{'lttegal, consoarrte anexo deste Contrato'

ill õ'otü.-0" 
"õui.içao 

é c, pteço pago ao fornecedor da agriculttrra familiar e no

cálculo do preço já devem estar lnctuíJas as despesas com frete' recursos humanos

emateriats,assrmcomocomosencargosfiscais,sociais,comerciars'trabalhistase
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

revidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

daouu

p

o b ri 9ações d ecorr:.9!!9.§-dC,.pÍ9
I

Írrô.luto lUnidade_L- -
Abacaxi I «S

sente contrato

Qu a ntidad e

150 Quinzenal

r.000

31 400 2034

Periodicidade
de entrega

Preço de Aquisição (R$)

V. Unitáno V. Iotal

4 ,24 .636,00
6.4 4 0,00

613?0 
I

ll,ryq i

o.qg,zo1

lntramc

lu19.,!,1á
Tangerina LKo

Kq

Kg

6,44

5,11

I ,86
_l?9-
1.500

i Quin

I ô*;
§.1
zena I

Valor Total Contratado

cr-Áusuua QUTNTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das ';cguintes

FONTE DE
RECU RSOS

roQ)lLv21)1?,s

clotações orçamentarias :- úd Fnó:ero

1519 20
oU ATIVIDADE

cr-Áusula sExrA:

O CONII(AÍANTE, após recetler os documentos descritos na Cláusula Quarta' alínea

"lr', t: .r1.,ós a tramitação Oo ptoàtto para instrução^e liquidação' efetuará o seu

parjarlerrto no valor corresporrciente às entregas do mês anterior'

cr-Áusula sÉttua:

O CoNTRATANTE que não sequir a forma de tiberação,de recursos para paqamento

do CONTRATADo, está sujeiiãã pagamento de mulia de 2olo' mais juros de 0' 1(h ao

dia, sobre o valor da parcela vencida'

cuÁusuua orrAvA:

o CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

ãrt,q" as i" Resolução colrr"rôÊ n" zoízotl as cópias das Notas Fiscais de Compra'

os Termos de Recebimento " 
ÁauituUitiOua", apresentados nas prestações de contas'

bem como o Projeto de venla de Gêneros Alimentícios da Agricultura Famili:l^e^Xla

Ãfir"ntuçao Escólar e documentos anexos, estando à disposição para comprovaçao'

cr-Áusula rvona:

l ilLl L:rr i',:,,vcr r(rsporlsatJtlida(le do CONÍRATADO o ressarcimento (l'r danos causados

.ro (-oN iRATANTE ou a terceirOS, decorrentes de sua culpa ou dolo na-exccução do

contrato, rlão excluindo orr reduzindo esta responsabilidade à fiscaliração'

CAçAOCLASSIFI
ECO N OM ICA

3 390.3 0.00

I
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oCoN-rRAlANTEernrazãodaSupremaCiadointeressepÚblicosot;reosinteresses
particularcs Poderá:
a)modiíicarunllateralmenteocontratoparamelhor.adequaçãoàsfinalidadesde
ini"."tt" prOfi.o, respeitando os direitos do CONTRATADO:

b) rescindir unilateralmente;;;;";, ;;casos de infração contratualou inaptidão

do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
ãi uprrcul tu"çoes motivadas pela inexecução total ou"parcial do aluste;

Sempre que o CONTRATANIi áti"r.ut o' tettindit o contrato sem reslar caracterizada

cutDa do CoNTRATADo, ããr"ra iãtp"itar o .equilíbrio econôm ico-f ina nceiro'

;""I;,;;" ;;'; ár."ã.'o' i"Ãuneração respectiva ou a indenizaqão por despesas

já rea lizad as.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo admlnl:!r?!Y?. poderá ser descontada 
-dos

pagamentos eventualmente áuliJàt pelo CONTRATANTE ou' quando for o caso'

r oL; ra r 
ja ludlc alrnon[e.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contralo' da

secretaria Municipal o" É0"'iaál- Ja entlaaoe Executora' clo Conselho de

Atimentação Escotar - CAE ;;;;;nilàaAes designadas pelo contratante ou pela

legislação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presente contrato rege-se, ainda' pela tl'-ul?9l. oública no 01/2019' pela

Rosolucão CD/FNDE ^o 
2612013, pela Lei no 8 666/1993 e pela Lei no 17'947/2009'

em tod;s os seus termos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

EsteContratopoderáseraditadoaqualqUertempo,medianteacordoformalentre

CLÁUSULA DECIMA:

as part('s resquarcladas as stlas condiÇões essenclals

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunrcações com origem neste.contrato. deverão- ser formais i: expre:;sas' por

meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante reqistro de

.eceUimento ou por fax, transmitido pelas partes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eíetivação' por

carta, consoante Cláusula pài.ã q"i"t", podeiá ser rescindido' de pleno direito'

{
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O presente contrato
mediante o cronog ra
2019 .

ESTADO DE SERGIPE
MuNrcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

inde pend entemen te de notiticação ou interpelação judicial

seg u intes casos:
a) oor acordo entre as Partes;
ií páia- inooservâ ncta de qualquer de suas condições;

.í por. qruisqr"r dos motivos previstos em lel'

cr-Áusula oÉcrma sÉrrua:

viqorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

#"";ã;,aoã tcrárt,r" Quarta) ou até 31 de dezembro de

cr-Áusut-r oÉcrua orrAvA:

f compctcntc o Foro do Distrito de Areia

controvritsia cltlc :;e originar deste contrato'

t, por cstar(,jrn asslm, lusl-os e contratados' assrnam o presente instÍumento em três

,iu"r-,l",qrut teor c Íorma, na presença de duas testemunhas'

Areia Branca/SE' 11 de fevereiro de 2019'

ftrrr+d,rloo lrlmht ,ü4
uunrcíPro oe ahrrl BRANcA

Contratante
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do MunicíPio

ou cxtrajudicial, nos

Branca/SE Para dirimir qualquer

,íuYt$t'ô['rtt'
Contratada


